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REFERENdA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE No 002/2016-PMT 

ADMINISTRATIVO 	 LI0ITAcA0 
INEXIGIBILIDADE. Contratação de 
prestaçâo de serviço de serviços juridicos 
especificos do recuperaçao do creditos do 
FUNDEF. 

• 	
Exma Sra. Preside/ito da CPL, 

A Comissão Permanente de Licitação, em atendimento ao quo dispoe a 
Lei no 8 666/93, submete a aprec:ação desta Assessoria o procedimento administrativo 
que culminou na inexigibilidade do processo licitatorio para Contrataçao do Serviços 
Tecnicos a serem prestados por empresa de notoria especializaçao nos termos do art 
25, inciso II, todos do diploma legal acima citado 

Dos autos do processo, constarn todos os documentos requeridos pela lei 
no  8.666193, suficientes para desencadear regularmente o procedirnento. 

E o relatorio, passamos a opinar. 

0 procedimento administrativo em análise seguiu todos Os requisitos 
formais e materiais previstos em lei, inclusive em relaçao ao que dispoe o Art 26 em seu 
Paragrafo Unico, da Lei no 8.666/93.  

Convem relatar que a Lei 8.666/93 ao mesmo tempo em quo impbe a 
.- obrigatoriedade de licitaçao, mitiga tal ato quanto a determinados serviços, ao criar rol 

pertinente as dispensas e inexigibilidade de licitaçäo Assim e prepondoranto caminbar,  
doravante, na linha das licitaçOes inexigiveis, uma vez que e neste rot que se encaixam os 
services de advocacia e consequente limite juridico aplicavel a contratação referida 

Conforme as caracteristicas dos serviços objeto deste procedimento, esta 
Comissao verificou que os serviços requeridos enquad ram-se no rot do serviços do artigo 
25, incise II, da Lei n o  8.666/93, sendo assim, inoxigivel a licitaçäo nos tormos do mesmo 
diploma legal 

. A licitaçao 6 inexigivel quando a competição e inviável, o qua afasta o dover.... 
de licitar. Atentando que e a lei que traz ao ordenamento juridico patrio 0 termo 
inexigibilidade e importante observar que se depreende em razão da necossidade do 
contrataçáo de determinado objeto näo ha viabilidade do competiçäo Tal conceito so 
espraia sobre Os services de advocacia, tendo em vista a interpretaçäo relativa a 
combinação dos artigos 13, V, e art 25, II, da Lei de Licitaçoes e Contratos devidamente 
transcritos na integra, abaixo: 
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Art 13 Para os fins desta Let, consideram-se serviços 
tecnicos prolissionais especializados os trabalhos relativos 
a: 

V - patrocinio ott defesa de causas judiciais ou 
administrativas, 

Art. 25. E inexigivel a licitação quando houver inviabilidade 
de competiçäo, em especial 

II - para a contrataçâo de serviços técnicos enumerados 
no art 13 desta Lei, de natureza singular, corn profissionais 
ou empresas de notOria especiaiização, vedada a 
inexigibilidade para serviços do publicidade e divulgaçäo 

Corista dos autos proposta de empresa, cujo ramo de atividade e 
inquestionavelmente dedicado ao direito tributario e financeiro alem da prestação de 
se.rviços jurIdicos anteriores realizados em favor de diversos municipios, empresas: 
sindicatos, e tambem entidades do Sistema "S" (notadamente, SESC e SENAC), sendo, 
portanto, suficientemente comprovada a notôria especializaçäo do advogado, sOcio 
principal da empresa JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Do acordo corn os atestados supracitados comprova-se a satisfatoria 
prestaçäo de serviços realizada por este, visto que demonstram o êxito obtido tanto no 
campo administrativo como no judicial na recuperação dos creditos. Nao ha outro 
entendimento, em decorréncia do texto legal so não o de que a prestaçao dos serviços de 
advocacta, principalmente conforme o caso em analise, podera ser contratada por meio de 
inexigibilidade de licitaçâo, visto que conforme preceitua Marçal Justen Filho (2009), a 
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apreço Acerca do 
fade de competicào", o que notadamente acontece no caso em 
;ontinua discorrer o Administrativista: 

"I-là uma prirneira espOcie que envolve inviabilidade de 
competição derivada de circunstâncias atinentes ao 
sujeito a ser contratado. A segunda espécie abrange os 
casos do inviabilidade de competiço relacionada corn a 
natureza do objeto a ser contratado. 

Na prirnei-ra categoria, encontram-se os nasos de 
inviabilidade de competiçäo por ausência de pluralidade 
de sujeitos em condiçao de contratação. São as hipOteses 
em que é irrelevante a natureza do objeto, eis que a 
inviabilidade de competiçäo não decorre diretamente 
disso. Não é possivel a competição porque existe um 
ünico sujeito para ser contratado. 

Na segunda categoria, podern existir diversos suieitos 

• 	.... . necessidade estatal. 0 problerna da inviabilidade de 
cornpeticao não é de natureza numérica, mas se 
relactona corn a natureza da atividade a ser 
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desenvolvida ou de peculiaridade guanto a propria 
profissao desempenhada Nao e viavel a competiçâo 

• 	 causas impeditivas. (JUSTEN FILHO, 2009, p. 346) 

Obseado o quo seja a inexigibilidade, impoda agora 
deter as atençôes sobre a conjugação entre o serviço de 
advocacia e seu carãter inexigivel. Ou seja: 

A tel 8.666/93 dispoe que ha inexigibilidade quando forem 
contratados seiços técnicos profissionais 
especializados, de natureza singular, corn profissionars ou 
empresas de notOria especializaçao. Entre tais serviços 
são listados estudos técnicos, pareceres, assessorias ou 
consultorias tecnicas, patrocinio ou defesa de causas 
judiciais ou administrativas e treinamento ou 
aperfeiçoarnento de pessoal 

No caso em analise, configura-se clararnente quo pela natureza e 
complexidade de objeto (considerando que o trabalho envolve alem das medidas judiciais 
cabiveis para reconhecimento do direito a reatizaçao dos calculos corn demonstrativos a 
firn de proceder a Iiquidaçäo do devido) e impossivel quo baja existOncia do competição: 
Caso seja objeto de licitaçäo o presente serviço, e possivel qua qualquer escritorio de 
advocacia vença o certame apresentando proposta corn valores minimos e em razão da 
mesrna não possuir a qualificaçao necessária, nem a expertise na matéria especifica, 
correra o contratante risco de ver seu direito negado pelos Tribunais, ou näo efetivado em 
razão da complexidade da execução do eventual titulo judicial De que adianta contratar 
profissional por percentual mmnimo sobre a recuperação de nenhum valor? Melhor que so 
pague percentual justo sobre recuperaçäo de valores relevantes. 

Ressalte-se que as questoes alusivas a este debate vêm sendo submetidas 
ao entendimento dos Tribunals Superiores, destarte vejamos 

• 	 "Estas questOes vêm sendo enfrentadas pela 
jurisprudencia, inclusive a do Supremo Tribunal Federal 
Os julgados do STF reconhecem a inviabilidade da 
dusputa obietiva entre advogados para contratação 
pelo poder pUblico, por meio de licitacâo. Assirn foi no 
Recurso Ordinario em Habeas Corpus 72 830-8/RO (Rel.  
Min. Carlos Velloso, 2a Turma, j 24/10/1995) no Recurso 
Extraordinario 466 705-3/SP (Rel. Min. Sepulveda 
Pertence P Turma j 14/03/2006) na Açäo Penal 348- 

• 	 5/SC (Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 15/12/2006) 
• 	 e no Habeas Corpus 86.198-9/PR (Rel. Min. Sepulveda 

Pertence, P Turma,j 17/04/2007) 
Comentando o excerto acima PINTO e JURKSAITIS (2012) trazem Os 

esclarecimentos a seguir As decisOes ressaltam em diferentes crrcunstancuas a inexistencua do 
dever do licitar, guando presentes os reguusutos da notoruaespciaIuzacdo adwnjado da 

Tambè rn 
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• 	apáréce a preocupaçäo em so verificar a presença do honorários com valores razoáveiS e cia 

existéncra do serviço efetivamente executado em proveito da administraçao pubhca 

No caso em epigrafe consta a presença de todos os requisitos, senão 
vejamos: o escritOrio JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
comprovou atraves de atestados e certidoes quo possw especializaçao no objeto da 
contrataçäo, visto que o mesmo logrou Oxito tanto no campo administrativo corno no 
judicial na recuperaçäo dos creditos, a confiança esta claramente demonstrada em razão 
da solidez do citado escritorio perante o mercado de trabalho e principalmente no objeto da 
contrataçâo, os serviços so de grande relevância considerando-se quo os valores se 
reverteräo em creditos extra orçarnentanos para o Municipio quo seräo utilizados em seu 
beneficio e o valor cobrado segue os ditames da Ordem dos Advogados do Brasil, bern 
como näo importara gastos ao Municipto caso nâo haja Oxito na dernanda 

Ha Clue so ressaltar que a empresa, tem como seu rarno de atividade 
inqUestionével dedicaçao ao direito administrativo e tributário, além de prestar serviços 
juridicos anteriores realizados em favor de diversos municipios, empresas, sindicatos, e 
tambem entidadésdo Sistema "8" (notadamente, SESC e SENAC). E que a natureza 
singular dos serviços advocatIcios pretendidos e facilmente identificãvel posto • que os 
trabalhos consistem em identificar e requerer judicialmente a condenaçao da Uniao a pagar 
ao Municipio valores quo deixararn de ser pagos a titulo do FUNDEF em IIaLäO da 
subestirnaçao do VMAA, rnateria extremamente especifica, que envolve calculos 
extrernamente complexos para que se chegue ao valor correto a ser pleiteado Ora, corno 
e possivel realizar-se licitaçao em cima de trabaiho que cada profissional podera gerar um 
resultado absolutarnente distinto? 

	

Quanto ao requisito corifiança importante esclarecer quo a contrataçäo 	
CIC 

prevista no inc. II do art 25 da Lei n o  8. 666/93 e balizada polo principio da pessoalidade 
que impöe critério subjetivo do julgarnento ancorado por este olomento, que deve ser 
baseado na capacidade da pessoa notoriarnente espocializada Nao se tratando, portanto 
do urn criterto do confiança subjetivo exciusivamente de quem contrata (do agente que 
decide), mas relacionado a pessoa que será contratada. 

Dessa forma, podemos afirmar que no presento caso o criterio de confiança 
foi objetivo, pautada no êxito, solidez e comprometimento demonstrado pelo escritorio em 

• 	demandas semelhantes ao objeto a ser contratado. 
Nesse sentido, excerto de julgado do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul (Processo do Contas Executivo no 4836-02.00/09-0, Primeira Cârnara, 
Cons Relator Helio Saul Mileski Publicado ern 10/11/2010) 

• •.•• •• • 	• 	• • 	"Relativamente aos seMços advocaticios .0 meu entendimento, já 
• 	• 	 tantas vezes expresso, é pela possibilidade da contratacaodireta. 

• 	especializado e baseado no elemento confiança. Tern esta Code 
reiteradarnente decidido neste sentido, a partir do julgamento efotuado 
na Prestaçào do Contas do exercicio de 1995 do Executivo Municipal 
de Itatiba do Sul, Processo n° 2085-02.00/96-7, ocorrido na Sessäo 
Plenãria do 12.06.97. Naquela oportunidade, o Tribunal acornpanhou 
entondirnonto prolatado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

• 

	

	
• Ordinário ern Habeas Corpus n° 72.830-8, em 24.10.95, mediante 

AcOrdão da Segunda Turma, que decidiu pela dispensa de licitação em 
• 	• • contrataçào de advogado, na medida em quo, tratando-se de trabalho 
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• 	 especializado, impossivel ser aferido em termos de preço mais baixo. 
Nessa ocasião, o Ministro Relator Carlos Velloso referiu que esse tipo 

• 	H 	 de contrato estã fundado na confiança e que confiança näo se .  
• 	

. 	 licita, ou se tern ou nao se tern, por isto, estava considerando 
• 	 regular a contratação de advogado sern Iicitação. 

• 	 Sendo assirn, e considerando solida jurisprudéncia da Cone, nào 
• 	. 	.. 	 vislumbro nenhum impedirnento para que o Gestor contrate 

• 	 . 	 diretamente serviços advocatIcios, sern Vcitaç.ão, •por tratar-se de 
serviço especializado e no fator confiança. 

Anote-se, ainda, que a competéncia do referido escritório foi atestada pela 
APPM e FAMEM, que nos Estados do Fl e MA, contaram corn 0 auxilio do referido. 
escritOnio para, ern procedimento prôprio, iritentar protesto corn o intuito de interrornper a 
prescrição das referidas verbas. Ou seja, ajuizando a açao corn o referido escnitOrio, e 
gozando Os efeitos do protesto realizado, o MunicIpio terá rnais valores a recuperar do que 
irabaihando corn qualquer outro profissional. 

Registre-se que em casos sernelhantes que requerem urgência, notoriedade 
e experiênctas anteriores do prestador de serviços, o Tribunal de Contas da Untäo tern se 
rnanifestado favoravelrnente a legalidade da inexigibflidade de !icitaçäo, tal corno se pode 
verificar dos acordãos no. 88-03/03, 2a Turma do TCU; 1.91 0/2003, Plenärio. 

0 rnesrno entendirnento é corroborado pela OAB, que se manifesta através I 
de surnulas, a saber: 	 . 	. . 

SUMULA N. 04/2012/COP 

0 CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuiçOes que Ihe 

são conferidas nos arts. 75, parágrafo Unico, e 86 do 

Regulamento Geral da Lei n° 8.906/94, considerando 0 

julgamento da Proposiçao n 4900002012003933-6/COP 
decidiu na Sessao Ordinaria realizada no dia 17 de setembro de 
2012, editar a SUmula n. 04/2012/COP, corn o. seguinte 

enunciado: "ADVOGADO. cONTRATAcAO. ADMINISTRAçAO 
• 	

• 	PUBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO. Atendidos os 

requisitos do inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93, é inexiqivel 

procedimento licitatório para contratação de servicos 
• .• 	•• 	• •• 	• 	• 	advocaticios 	pela 	Adrninistracão 	PUblica, 	dada 	a 

• 	 singularidade da atividade, a notória especial izacão e a 

inviabilizacào obietiva de competicão sendo inaplicavel a 

especie o disposto no art 89 (in totum) do referido diploma legal 

• : • 	••• 	• 	Nesse mesmo sentido posicionou-se o Tribunal de JusUça do Esiado do 
Raw, nos autos da ação penal n° 2010 0001 001983-0, vejarnos 

"No caso dos autos, Os réus foram contratados para a 
• • 	 • 	 prestaçao de serviços de advocacia. Näo se pode olvidar 

	

• 	 gue a presena dos reguisitos de notória 
• 	 • 	 especializaçao e confianpa, ao lado do relevo do 
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trabaiho contratado, permite concluir, no caso, pela 
inexigibilidade da licitacão Para a contratacão de 
serviços de advocacia. 
E cedico gue a prestacáo do serviço de advocacia é 

• 	 singular e sua contratacäo nâo se baseia no menor 
• 	 preço, mas na confianca gue se deposita no 

profissional, de forma que o contratante crê quo esse 
profissional, e nâo Os demais, Ira solucionar as 
demandas judiciais em que este se envolver. 

E importante destacar ainda a extrema dificuldade da 
ticitaçäo de serviços de advocacia, dada a 
incompatibuludade corn as limitaçOes eticas e legais da 

• 	 profissao, nos termos do art. 34, IV da Lei. 8.906194 e • 	
do art. 70  do Código de Etica e Disciplina da OAB. 
(...) 

• 	 Assim, evidenciado que e vedado ao advogado 
• angariar ou captar causas, torna-se 

cons ideravelmente unvuavel a realuzaçäo de Iicitaçao 
para a contratação de serviços de advocacia, o que 

• . denota que a confiança continua sendo o principal 
elemento decisivo na contratação do profissional - 
(Grifos nossos) 

Da rnesrna forma, diversos trubunais tern se posicionado pela legalidade da 
contratação direta de advogado, quando necessario a realizaçao de serviços de natureza 
singular e do notoriedade, corn fundamento nos artigos 13 e 25, da Lei de Licitaçoes 
(8.666/93), e ainda, por so tratar, conforme jA entendeu o STF, do relaçao em quo dove 
prevalecer a confiança. 

• 	
. 	 Nessa mesma esteira, coiho trecho do julgado citado acima, oriubdo do 

Supremo Tribunal Federal (RHC 72830, Relator Min. Carlos Velloso), como forma de 
m soludufucar a conclusao a que ora SO chega quanto a mnexigibilidade do hcitaçao na hupotese 

presente 

Acrescente-se que a contrataçäo de advogado duspensa Iucutaçäo dado 
que a materua exige, inclusive, especmalizaçäo, certo que se trata do 
trabalho intelectual, impossivel de ser aferido em terrnos de preço maus 
baixo. Nesta linha, o trabalho de urn medico operador. Imagine-se a 
abertura de lucutaçào para a contratação de urn medico cirurgião para 
realizar delicada cirurgia num servidor. Esse absurdo sornerite sons 
admissivel nurna sociedade quo não sabe conceituar vaiores 0 
mesmo pode ser dito em relaçao ao advogado, que tern por missão 
defender interesses do Estado, quo tern por rnissão a defesa da res  

. 	 pUblica. 	 . 	 . 
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No caso prosente, a defesa que se faz e do patrimOnto do Municipio em 

especial dos usuarios da rede municipal de ensino, serviço este que, caso näo seja 
realizado corn a maxima de proficiOncia, prejudicara uma possivel meihora da qualidade do 
serviço prestado, prejudicando a sociedade como um todo. A inexigibilidadeda. licitaçäo 
decorre da impossibilidade de competiçao entre as contratantes quer pela especificidade 
da area, quer pelos objetivos a ser alcançados pela Adrninistração Publica 

TambOm consta dos autos justificativa da Cornissäo Permanente do 
Licitaçäo, quanta a escolha do escritorio prestador dos serviços e a respeito do preco 

• 

	

	ofertado para execução dos serviços, tendo a referida comissão manifestado 
favoravelmente a proposta, inclusive ressaltando que tal proposta é vantajosa, porcue 

• 

	

	somente haverá hipótese do pagamento de valores a empresa no caso de concretizar-se 
benefIclo em favor do Municiplo contratante. 

Portanto, no presente caso, verifica-se que foram demonstrados Os 

requisitos legais exigidos para configuraçao da inexigibilidade de licitaçao, quais sejarn a 
confiança, a especializaçao, a notoriedade da empresa e singularidade dos serviços 
a serem contratados, quo tornam inviaveis a realização de licitaçäo e de competiçäo para 
contratação dos serviços técnicos ora pretendidos pela Administração. 

• 	 Neste diapasao, a celebraçao do contrato, cam a inexigibilidade de Iicitaçào 
o legal, nao afronta os principios reguladores da Administraçao Publica e neste caso e 
absolutamente necessaria Dessa forma, opinamos favoravelmente a inexigibibdade de 
licitaçao para a contratação dos serviços advocaticios em questão nos termos do Art 25 
II, c/c Art 13, inciso V, ambos da Lei 8 666/93 

E nosso PARECER, salvo melhorjuizo 

Tamboril - Ce, 11 de Marco do 2016 

j
Drafha'el ç&omes Machado 

OAWCE 15.727 
Procurador Geral do Municipio 
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